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Pirassununga, 31 de julho de 2025

Ao
Exmo Sr.

WallaceAnanias Freitas Bruno
Presidente Câmara Municipal

Pirassununga/SP

Senhor Presidente,

Vimos por meio deste, requerer que que a verba impositiva de nº 86 da Lei 6483 de 10 de

janeiro de 2025 no valor de R$ 90.155,85 (noventa mil, cento e cinquenta e cinco reais e

oitenta e cinco centavos) destinada a esta OSCIP, seja redirecionada ao FUMTUR -

Fundo Municipal de Turismo com aplicação integral na reforma do Parque Ecológico

localizado no Recanto turístico de Cachoeira de Emas a fim de ajudar na transformação

daquele local em um atrativo turístico.

Sem mais, elevamos nosso votos de estima e consideração,

Atenciosamente

Documento assinadodigitaimente

goubrRAFAEL OLIVEIRADASVA

veriueembalidarigovde

Gilmar Paulino de Souza Rafael Oliveira Silva
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